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  INEXIGIBILIDADE

Processo SEI/GDF N.º 04016-00033150/2025-48

CONTRATO Nº 781/2025 - IGESDF

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL-IGESDF E A EMPRESA MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE
LICENÇAS DE SOFTWARES DE ENGENHARIA PARA PRODUÇÃO DE PROJETOS, ESTUDOS
PRELIMINARES, LEVANTAMENTOS CADASTRAIS, MAQUETES ELETRÔNICAS, ANÁLISES TÉCNICAS DE
PROJETOS, PROJETOS DE CÁLCULOS ESTRUTURAIS E INSTALAÇÕES PREDIAIS, POR
INEXIGIBILIDADE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF.

 
 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.º
28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura
alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS –
Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras, o Sr. MARCOS
DUTRA VARGAS, RG n.º 1**28** SSP/DF e CPF n.º 696.***.651-**, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MN TECNOLOGIA E
TREINAMENTO LTDA​, inscrita no CNPJ n.º 03.984.954/0001-74, estabelecida à R SALDANHA MARINHO, 392, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC, CEP: 88.010-450,
telefone: (48) 2404-9495, e-mail: financeiro@qisat.com.br, neste ato representada por seu Procurador, o Senhor MARCELO LUIZ MAESTRO, portador(a) do RG
n.º 50****76 - SESP/PR, inscrito sob o CPF n.º ***.649.***-20, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO,  conforme
condições e especificações constante no Elemento Técnico Nº 31/2025 (185318292), realizado conforme condições e especificações constantes no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024 e demais ordenamentos legais pertinentes, que aceitam e se
obrigam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores, pelas cláusulas a seguir descritas.

 

1. DO OBJETO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui o objeto do presente instrumento contratual a Aquisição de Licenças de Softwares de Engenharia para
Produção de Projetos, Estudos Preliminares, Levantamentos Cadastrais, Maquetes Eletrônicas, Análises Técnicas de Projetos, Projetos de Cálculos Estruturais
e Instalações Prediais, por Inexigibilidade, conforme especificação do Elemento Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292) e na proposta comercial apresentada pela
CONTRATADA (181359566), documentos integrantes e indissociáveis deste instrumento de CONTRATO, como se nele estivesse transcrito.

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente CONTRATO obedece aos termos do Elemento Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292), do Regulamento Próprio de
Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, da Proposta Comercial  (181359566), do Parecer SEI-GDF n.º 544/2025  -
IGESDF/DP/SJUR/CJCT (178819892), emitido pela Superintendência Jurídica e da Declaração de Disponibilidade Orçamentária (182392456), emitida pelo Núcleo
de Execução Orçamentária.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aquisição  de licenças de softwares de engenharia para produção de projetos, estudos preliminares, levantamentos
cadastrais, maquetes eletrônicas, análises técnicas de projetos, projetos de cálculos estruturais e instalações prediais de acordo com as especificações,
quantidades e demais condições constantes no Elemento Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292) e seus Anexos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  Os quantitativos a serem adquiridos foram estimados para atender às necessidades das áreas de engenharia e
arquitetura do IGESDF, considerando o número atual de colaboradores, conforme tabela abaixo:

 

Descrição Quantidade

Plano Eberick Infinity - para 12 meses 2 licenças

Plano Builder Infinity - para 12 meses 4 licenças

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Todos os documentos técnicos foram elaborados em estrita conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal
de Contas do Distrito Federal (TCDF) e em conformidade com as orientações contidas na Cartilha Minuta de Instrumento de Padronização dos Procedimentos de
Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da Advocacia Geral da União (AGU) (doc. SEI nº 162262752).

 

PARÁGRAFO QUARTO – Tendo em vista a justificava supramencionada, além do entendimento dos critérios de necessidade do superintendência
de Engenharia, compreende-se o software da Altoqi, conforme descrito na especificação técnica (item 4 do Elemento Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292), como
um conjunto de ferramentas de BIM integradas, que inclui os QiEberick e QIBuider.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=206125028&id_procedimento_atual=184183052&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=644497011e9d8163f54c03c211fca7bffa8586f3ee486bdb42046397c13fe576550a8fc73f893e99310ae49248e3518436f4bd2e907ef356410eb39b0a66d1583fd47489b4650e4070f113133880b9a56c7738f9628ca4a43fa34f2a2938ed46
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3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os softwares a serem licenciados devem ser ALTOQI EBERICK – VERSÃO INFINITY e ALTOQI BUILDER – VERSÃO INFINITY.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Requisitos necessários do ALTOQI EBERICK – VERSÃO INFINITY:

 

I - Recurso de criação, modelagem, análises, dimensionamento dos elementos estruturais;

II -  Módulos inclusos para dimensionamento de elementos em Concreto armado, Alvenaria Estrutural, Elementos Metálicos, Pré-
moldados e Concreto Pretendido;

III - Recurso de desenvolvimento através da metodologia BIM de projetos – exportação e importação de arquivos IFC;

IV - Recurso de análise integrada da estrutura, levando-se em consideração as grelhas mais o pórtico da edificação;

V - Recurso de dimensionamento de sistemas conforme as novas normas da ABNT;

VI - Recurso de geração de quantitativos para o desenvolvimento de planilhas e orçamento de sistemas;

VII - Geração automatizada de detalhes dos projetos;

VIII - Recurso de compatibilização do projeto BIM com as demais disciplinas importação e exportação de arquivos no formato IFC.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Requisitos necessários do ALTOQI BUILDER – VERSÃO INFINITY:

 

I - Recurso de desenvolvimento através da metodologia BIM de projetos;

II - Módulos inclusos para desenvolvimento de projetos de Instalações elétricas, Instalações hidrossanitárias, Prevenção e Combate a
Incêndio, Infraestrutura Predial de Gás, Sistema de Proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), Instalações de Cabeamento estruturado,
Climatização e Fotovoltaicos;

III - Recurso de dimensionamento de sistemas conforme as novas normas da ABNT;

IV - Recurso de geração de quantitativos para o desenvolvimento de planilhas e orçamento de sistemas;

V - Geração automatizada de detalhes dos projetos;

VI - Recurso de compatibilização do projeto BIM com as demais disciplinas;

VII - Importação e exportação de arquivos no formato IFC.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Durante o período contratado, deve ser oferecido o suporte técnico, atualizações, correções de problemas e o
gerenciamento de licenças, relacionados aos produtos adquiridos e mantidos.

 

PARÁGRAFO QUARTO – As licenças deverão garantir o acesso às novas versões dos produtos relacionados, bem como a todas as atualizações de
segurança e pacotes de correção de problemas, durante o período contratado.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Atendimento às normas técnicas nacionais de projetos: As soluções a serem adquiridas para atender aos processos BIM
aplicados à modelos 3D e análise deverão possuir aderência com as normas técnicas nacionais, possibilitando gerar entregáveis que atendam às diretrizes
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

 

PARÁGRAFO SEXTO - Eficiência técnica e econômica: As soluções de software fornecidas deverão primar pela eficiência técnica e econômica,
considerando então a aplicação da menor quantidade de recursos para se obter um determinado resultado e, ainda, com o menor custo possível, sem que haja a
necessidade de utilização de plugins, ferramentas externas ou necessidade de programações adicionais para a resolução de questões relacionadas ao processo
de projeto.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Características de integração e interoperabilidade BIM: As soluções fornecidas deverão integrar com padrões abertos e não
proprietários, possibilitando a plena integração e interoperabilidade com soluções de mercado que trabalhem com o conceito BIM.

 

PARÁGRAFO OITAVO - Disponibilidade de termos de uso, suporte técnico e capacitação em idioma nacional: De forma a zelar pelos princípios da
eficiência e possibilitar melhor adesão quanto à adoção das soluções pelos quadros técnicos do órgão, os softwares, capacitações e suporte técnico oferecidos
deverão, obrigatoriamente, estarem disponíveis em idioma nativo bem como fornecerem todos os seus termos e condições comerciais e de uso no mesmo
idioma.

 

PARÁGRAFO NONO - Oferta de soluções que estejam preferencialmente associadas à moeda nacional: De forma a evitar riscos relacionados a
variações cambiais que possam comprometer a presente contratação da icençade uso bem como processos futuros de atualização das ferramentas, almeja-se
que as soluções, preferencialmente, ofereçam modelo de negócios que estejam associados à moeda nacional.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Disponibilização de suporte técnico de uso e operação diretamente com o desenvolvedor das ferramentas: Com o intuito
de garantir a boa condução dos processos de uso e implementação das ferramentas, se faz necessidade que as soluções disponibilizadas tenham suporte técnico
provido diretamente pelo desenvolver dos softwares pleiteados ou que seja devidamente reconhecido e/ou homologado por ele.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Oferta de capacitação realizada e certificada pelo fabricante: Com o intuito de se ter a garantia da capacitação a
ser realizada junto ao corpo técnico em total conformidade com as soluções de software a serem fornecidas, se faz necessário que a oferta de cursos seja
realizada por fornecedor homologado pelo desenvolvedor das ferramentas.

 

4. DO SUPORTE TÉCNICO



 

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico para auxiliar o usuário, tanto na instalação e atualização do programa,
quanto na sua utilização.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Situações em que o suporte técnico poderá ser requerido:

 

I - Instalação do programa;

II - Reinstalação do programa;

III -  Dúvidas relacionadas ao funcionamento dos comandos e recursos;

IV - Dúvidas relacionadas à elaboração do projeto Tutorial que acompanha a documentação de cada produto;

V - Dúvidas relacionadas ao projeto do cliente, desde que não estejam vinculadas a concepção do projeto e/ou às soluções para
dimensionamento ou detalhamento final;

VI - Outras dúvidas relacionadas ao programa, desde que não estejam relacionadas à execução do projeto, reparo ou manutenção da
obra ou que caracterizem consultoria técnica sobre o projeto ou sobre engenharia de um modo geral;

VII - Comportamento inesperado do programa durante qualquer operação.

 

5. DO VALOR

 

CLÁUSULA QUINTA – O valor global deste CONTRATO é de R$ 55.728,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais)​​​​​​​, compreendendo
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1

PLANO ALTOQI EBERICK INFINITY GOV 2025 – ASSINATURA PARA 12 MESES

Software para projetos estruturais: AltoQi Eberick.

Aplicação: sem limitação.

Módulos Inclusos: Alvenaria Estrutural, Pré-Moldados, Lajes Protendidas e
Dimensionamento de perfis metálicos

2 R$ 13.368,00 R$ 26.736,00

2

PLANO ALTOQI BUILDER INFINITY GOV 2025 - ASSINATURA PARA 12 MESES

Software para projetos de instalações prediais: AltoQi Builder.

Aplicação: sem limitação.

Inclui: Instalações elétricas; Instalações hidrossanitárias; Prevenção e combate a
incêndio; Infraestrutura predial de gás (gn e glp); Sistema de proteção contra descargas
atmosféricas (SPDA); Instalações de Cabeamento estruturado; Climatização;
fotovoltaicos e Barramento Blindado.

4 R$ 7.248,00 R$ 28.992,00

Valor Total da Contratação: R$ 55.728,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais).

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA SEXTA – O contrato terá vigência e será executado no prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo para entrega dos produtos será de 15 dias úteis, contados do recebimento pelo detentor da Ordem de
Fornecimento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contrato poderá ser prorrogado de acordo com as partes, mediante Termo Aditivo e não poderá ultrapassar o limite
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme preconiza no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de
2024.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso exista risco à vida dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a manter o fornecimento de bens e serviços por, no
mínimo, 90 (noventa) dias, ou até a celebração de contrato com outro fornecedor, conforme o disposto no art. 97, inciso XI do Regulamento Próprio de Compras
e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO QUARTA – O descumprimento do PARÁGRAFO TERCEIRO confere ao CONTRATANTE hipótese de aquisição emergencial com outro
fornecedor, podendo cobrar judicial ou extrajudicialmente a diferença de valores entre o pactuado no presente instrumento e o que efetivamente foi adquirido
emergencialmente.

 

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os produtos deverão ser entregues de maneira exclusivamente online, devidamente certificada, e que atenda às exigências
da Cláusula Terceira deste instrumento contratual, poderá ser entregue por meio digital (Download).

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf


 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As licenças dos softwares, serão disponibilizadas por meio de um sistema em nuvem com login integrado. Esse sistema
requer um usuário (e-mail de cliente AltoQi) e uma senha, garantindo assim o acesso aos programas AltoQi adquiridos e integrando-se a todos os ambientes da
AltoQi.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deve garantir a correta instalação dos softwares nas máquinas que irão receber os produtos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os softwares, manuais e materiais didáticos devem ser fornecidos em língua portuguesa (Brasil) preferencialmente, ou
na impossibilidade comprovada, em inglês.

 

PARÁGRAFO QUARTO –  O fornecedor deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a legislação
específica:

 

a) Número da ordem de fornecimento;

b) O nome do material;

c) O fabricante e o prazo de concessão da licença de cada item;

d) Deverá conter o tipo de instrumento contratual ou número de referência da Seleção de Fornecedores; e

e) Número da certificação pelo INMETRO, quando couber.

 

PARÁGRAFO QUINTO -  O prazo para entrega dos produtos será de 15 dias úteis, contados do recebimento pelo detentor da Ordem de
Fornecimento.

 

8. DO PAGAMENTO

 

CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será realizado de acordo com a entrega e aceite do programa em até 30 (trinta) dias corridos, por meio de
depósito bancário em conta corrente, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito conforme a conclusão e aceite da entrega dos produtos e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os documentos fiscais serão atestados pelo fiscal do contrato após o recebimento dos serviços.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o objeto da contratação.

 

PARÁGRAFO QUARTO –  Os pagamentos deverão ser realizados, exclusivamente, por meio de transação bancária registrada em nome do
respectivo favorecido, seja este, pessoa física ou jurídica, vinculada ao respectivo CPF ou CNPJ, não sendo permitidos pagamentos a terceiros. No caso de
pagamentos internacionais, serão utilizados os meios oficiais e legítimos autorizados pelo Banco Central;

 

PARÁGRAFO QUINTO – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, conforme segue:

 

I - Nota Fiscal individual;

II - A empresa deverá emitir uma nota fiscal específica para cada pedido e respectiva entrega efetuada, na forma abaixo:

 

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF.
CNPJ: 28.481.233/0001-72.
ENDEREÇO: SMHS, ÁREA ESPECIAL, QUADRA 101, BLOCO A, CEP: 70.335-900 - BRASÍLIA/DF.
 

PARÁGRAFO SEXTO - Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente a unidade da aquisição, o número do contrato, o nome da
instituição bancária, o número da Agência e da Conta Corrente da CONTRATADA, para realização do pagamento obrigatoriamente por meio de
depósito/transferência bancária, a critério da CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com incorreções ou em desacordo com a legislação vigente, serão
devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da reapresentação das mesmas.

 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o IGESDF liberará a parte não sujeita a contestação, retendo o
restante do pagamento até que seja sanado o problema.

 

PARÁGRAFO NONO - Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte do Fornecedor, o decurso do prazo de
pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas e não será devida atualização financeira.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso do pagamento, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, não implica no direito da suspensão do uso do software pela
empresa CONTRATADA ao cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação.

 



PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Os pagamentos ficam condicionados à manifestação de conformidade pelo Fiscal do contrato, observando as
regularidades exigidas no instrumento convocatório original.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os pagamentos referentes aos bens demandados com cotação em US$ (dólar americano), comprometem-se as
partes que o valor a ser pago é a cotação do dia da solicitação, independente da data de entrega e sua variação cambial.

 

9. DO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

 

CLÁUSULA NONA – Caberá à CONTRATADA o fornecimento, por todo o período em que se fizer necessário, da totalidade do ferramental, inclusive
sua manutenção, substituição, reparo e seguro, visando o andamento satisfatório da utilização das ferramentas e a sua conclusão no prazo fixado neste Contrato.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O CONTRATANTE, no âmbito da gestão e fiscalização do instrumento contratual, deverá obedecer aos preceitos da
Resolução da Diretoria Executiva n.º 062/2024, DP.RDE.062/2024 - Resolução de Gestão, Fiscalização e Penalidades.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização do Contrato consiste no acompanhamento e avaliação da execução do objeto nos moldes contratados,
visando aferir qualidade, quantidade, tempo e modo de execução.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização e atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) serão realizados pelo fiscal responsável, designado pela Gerência de Obras
e Fiscalização, conjuntamente com as unidades solicitantes do(s) serviços(s), caso necessário.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A solicitação de pagamento pelo objeto contratado deverá ser acompanhada por nota fiscal devidamente conferida e
atestada pelo fiscal da contratação, bem como a documentação obrigatória, conforme solicitação, respeitando-se o prazo contratual estabelecido para o
respectivo pagamento.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A execução do Contrato será realizada conforme análise de histórico de consumo fornecido pelo sistema de gestão de
estoque.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Na ausência de histórico de consumo, as execuções serão realizadas conforme dados de capacidade do serviço, fornecido
pela área técnica.

 

PARÁGRAFO SEXTO – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Elemento
Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292).

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no regulamento de compras do IGESDF.

 

PARÁGRAFO OITAVO – Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

 

PARÁGRAFO NONO -  A fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus agentes prepostos.

 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A identificação dos serviços deverá ser realizada por meio da instalação dos programas, testando todos os
requisitos do apresentado na especificação, conforme o item 4 do Elemento Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292).

 

12. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  O recebimento definitivo será feito por meio de termo circunstanciado devidamente assinado pelas partes
mediante as condições abaixo descritas:

 

I - Quando a CONTRATADA cumprir com todas as obrigações contratuais e inexistir qualquer pendência apontada pela FISCALIZAÇÃO;

II -  Caso sejam detectados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos satisfatoriamente, a Fiscalização emitirá o Laudo no qual
constarão as exigências e prazo para sua execução.

 

13. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Será admitido o reajuste do valor do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar
da data da apresentação da proposta, de acordo com as disposições contidas no art. 130 e seguintes do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,
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aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em nenhuma hipótese, os valores cotados em moeda estrangeira serão considerados o da entrega do bem, tomando-se
como marco inicial o valor no Contrato e/ou Termo Aditivo pactuado à sua época.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente CONTRATO poderá ser revisado ou reequilibrado, por meio de Termo Aditivo, conforme disposições contidas
no art. 136 e seguintes do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, inclusive levando em
consideração o prazo de vigência estabelecido na CLÁUSULA SEXTA deste Instrumento.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – No reajuste do Contrato, objetivando a recomposição do valor monetário do contrato, será utilizado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), na ausência de índices específicos ou setoriais, em observância ao art. 131 do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO QUARTO – O direito ao reajuste e ao reequilíbrio somente será concedido por meio de requerimento formal da CONTRATADA, até a
data da prorrogação da vigência, sob pena de preclusão.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – São obrigações das partes as expressamente previstas no presente CONTRATO, observando o disposto abaixo:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE compromete-se a:

 

I - Garantir o contraditório e ampla defesa;

II - Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com a execução do objeto;

III - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva execução do objeto;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução da entrega deste
instrumento contratual, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

V - Emitir a Ordem de Serviço/Fornecimento dos serviços contratados;

VI - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Elemento Técnico.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA fica obrigada a:

 

I - Executar, às suas expensas, todo e qualquer serviço necessário à conclusão e perfeito funcionamento do objeto da contratação, mesmo
quando o material técnico fornecido apresentar dúvidas ou omissões que possam trazer embaraços ao seu perfeito cumprimento;

II - Entregar à CONTRATANTE o objeto deste instrumento contratual inteiramente concluído e em condições de uso, sem que isso venha
eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços que estejam em desacordo com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir
quaisquer peças ou equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização;

III - Acusar (no prazo de até 12 horas) o recebimento da Ordem de Serviço encaminhada por meio do endereço eletrônico correspondente ao
seu envio, (providenciando sua efetiva execução no prazo determinado naquele documento);

IV - Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer alteração;

V - Dar à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as
informações e demais elementos necessários à execução da obra e serviços;

VI - Prestar toda assistência técnica e administrativa necessária para implantação perfeita e completa dos serviços;

VII - Designar um profissional que atuará como seu representante junto a CONTRATANTE, podendo este ser o próprio representante legal ou
funcionário designado para tal atribuição;

VIII - Providenciar pessoal especializado para execução dos serviços até sua entrega final;

IX - Assegurar a reparação física e/ou financeira de qualquer dano ou prejuízo que venha causar direta ou indiretamente a pessoas e/ou bens
de propriedade ou não da CONTRATANTE, durante a vigência do contrato;

X - Levar ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços,
imediatamente, para a adoção das medidas cabíveis;

XI - Cumprir os prazos estipulados, providenciando o acesso dos produtos a serem instalados, com a antecedência necessária;

XII - Se responsabilizar por: infrações ou multas decorrentes da inobservância de quaisquer regulamentos ou legislação ou norma específica
vigentes no Distrito Federal, no que se refere aos serviços contratados.

 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O presente CONTRATO poderá ser alterado, por meio de Termo Aditivo, nos casos previstos nos arts. 126 e
seguintes do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, desde que haja interesse do
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA, na forma prevista no art. 127 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela
Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições,
obras ou serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato para os seus acréscimos.
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16. DAS PENALIDADES

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Nos termos do artigo 147 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29
de Agosto de 2024 e da Resolução da Diretoria Executiva, DP.RDE.062/2024 - Resolução de Gestão, Fiscalização e Penalidades, sem prejuízo da rescisão unilateral
do contrato e da responsabilidade civil e penal cabíveis a CONTRATADA, o descumprimento do contrato poderá acarretar as seguintes penalidades, precedido do
devido processo legal, ampla defesa e o contraditório:

 

I - Advertência;

II - Multa nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, insumos e/ou execução de serviços, calculado
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

c) 0,01% (um centésimo por cento) por hora de atraso, naquelas obrigações que devam ser executadas em hora certa, relacionadas a
entrega de material, insumos e/ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais em atraso, até o limite de
0,24% (vinte e quatro centésimos por cento), que corresponde a até 24 (vinte e quatro) horas de atraso;

d) 0,02% (dois centésimos por cento) por hora de atraso, naquelas obrigações que devam ser executadas em hora certa, relacionadas a
entrega de material, insumos e/ou execução de serviços, calculado desde a primeira hora de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do contratante, quando o atraso ultrapassar 24 (vinte e quatro)
horas, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

e) de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato ou de parcela inadimplida, conforme o caso, em hipótese
de inexecução total ou parcial do contrato tal qual prevista no Elemento Técnico e/ou Edital, ressalvadas aquelas obrigações para as quais
tenham sido fixadas penalidades específicas;

f) de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato ou de parcela inadimplida, conforme o caso, em
hipótese de inexecução parcial ou total do contrato ou recusa no cumprimento de obrigação, tal qual previsto no Elemento Técnico e/ou
Edital, de que resultem em dano financeiro ou assistencial ao IGESDF;

g) Em caso de reincidência nas infrações descritas neste artigo, a multa poderá ser majorada ao patamar máximo de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor global do contrato ou de parcela inadimplida; e

h) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de a Contratada ensejar a rescisão das obrigações assumidas e/ou sua
conduta implicar em gastos ao Contratante superiores aos registrados.

 

III - Suspensão de participação em Seleção de Fornecedores e impedimento de contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de multa, o IGESDF poderá utilizar a multa mais elevada.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza o CONTRATANTE, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos
itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela Contratada e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas, naquelas obrigações que devam ser executadas em hora certa, autoriza o
CONTRATANTE, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela Contratada
e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação de penalidade de suspensão.

 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de multa não impede que o IGESDF rescinda o contrato e aplique outras sanções previstas no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO SEXTO – A multa imposta à CONTRATADA poderá ser descontada de qualquer crédito existente em favor do IGESDF.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias contados
de sua notificação para efetuar o pagamento da multa.

 

PARÁGRAFO OITAVO – Não ocorrendo o pagamento no prazo previsto, proceder-se-á a cobrança judicial da mesma.

 

PARÁGRAFO NONO – As sanções previstas neste contrato e no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3,
de 29 de Agosto de 2024 poderão ser aplicadas cumulativamente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A recusa injustificada em assinar o contrato, o instrumento de registro de preços ou instrumento equivalente, dentro do
prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar ao participante da Seleção de Fornecedores as seguintes
penalidades, na forma prevista no Edital, no Elemento Técnico e/ou Instruções:
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I - Perda da contratação, sem prejuízo à indenização ao IGESDF por danos causados pela recusa; e

II - Suspensão do direito de participar de Seleção de Fornecedores ou contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Na aplicação das sanções, serão consideradas:

 

I - A razoabilidade e proporcionalidade entre a sanção, a gravidade do descumprimento das condições pactuadas e o vulto econômico da
contratação;

II - Os danos resultantes do descumprimento das condições pactuadas;

III - A reincidência, assim entendida a repetição de descumprimento das condições pactuadas de igual natureza; e

IV - Outras circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes em face do caso concreto.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Os procedimentos para apuração e aplicação de penalidades estão regulamentadas na DP.RDE.062/2024 -
Resolução de Gestão, Fiscalização e Penalidades.

 

17. DA RESCISÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A inexecução total ou parcial do presente CONTRATO enseja a sua rescisão, observado o disposto no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, nos termos do § 1º do art. 143 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão ocorrerá:

 

I - POR ATO UNILATERAL E ESCRITO, em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, sem prejuízo de
outras penalidades previstas no Edital, neste contrato e no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

II - AMIGAVELMENTE, por mútuo acordo entre as partes envolvidas.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO –  A rescisão por ato unilateral do IGESDF acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções,  nos termos do
art. 145 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024:

 

I - Execução da garantia contratual, para ressarcimento de eventuais prejuízos e dos valores das multas e indenizações devidos pela
contratada;

II - Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Instituto.

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O IGESDF poderá exigir da contratada a prestação de garantia de execução do contrato para assegurar o efetivo
cumprimento das obrigações assumidas.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O tipo de garantia é de escolha do prestador e poderá ser realizada por meio de:

 

I - Caução em dinheiro;

II - Fiança bancária; ou

III - Seguro garantia.

 

19. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ​O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato/resumo deste instrumento no sítio eletrônico do IGESDF na
rede mundial de computadores, bem como no Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte à assinatura, em observância aos arts. 2º e
102 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

20. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Os CONTRATOS firmados com o IGESDF pautam-se pela ética e transparência, evitando-se condutas que possam suscitar
conflitos de interesses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O IGESDF exige que as CONTRATADAS observem o mais alto padrão de ética durante toda a execução dos instrumentos
contratuais, nos termos da legislação vigente.

 

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/11/DP.RDE_.062-RESOLUCAO-DE-GESTAO-FISCALIZACAO-E-PENALIDADES-pdf.pdf
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara conhecer o inteiro teor da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e do Decreto Distrital nº
37.296, de 29 de abril de 2016 que disciplina, no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, a aplicação da Lei nº 12.846/2013, e compromete-se a não
praticar atos lesivos, assim como em face do IGESDF.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga, sob as penalidades previstas neste CONTRATO e na legislação aplicável, ao estrito
cumprimento da legislação cabível, incluindo a legislação brasileira anticorrupção, bem como as normas e exigências previstas nas Políticas internas da
CONTRATANTE, incluindo, naquilo que couber, o Código de Ética e Conduta do IGESDF.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A violação comprovada das obrigações previstas relacionadas à fraude e corrupção constitui causa para a rescisão
unilateral deste CONTRATO, sem quaisquer ônus ou penalidade para a parte idônea, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos a quem lhe der causa.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela
Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

21. DA DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE E PRIVACIDADE

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA compromete-se neste ato a apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura do
presente instrumento, o Formulário e Declaração de Integridade e Privacidade  devidamente preenchido, em atendimento ao Código de Ética e Conduta do
IGESDF e às boas práticas de combate à corrupção e governança em proteção de dados pessoais.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O preenchimento do Formulário e Declaração de Integridade e Privacidade é indispensável, sendo parte do presente
instrumento contratual, independentemente de transcrição, e servirá exclusivamente para atendimento à Política de Integridade e Governança e à Política de
Qualificação de Fornecedores do IGESDF.

 

22. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA compromete-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do presente CONTRATO, observando que os termos e condições contidos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e todos os
documentos que o instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados entre as Partes ou por elas produzidos na vigência deste
CONTRATO, são de caráter estritamente confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente, cuja restrição de
acesso esteja previsto na Lei nº 12.527/2011, na Lei Distrital nº 4.990/2012, na Lei 13.709/2018 e no Decreto nº 42.036/2021.

 

23. DO APOSTILAMENTO

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A CONTRATANTE se reserva o direito de proceder com apostilamento nos autos do processo do qual se verifica
inserto este instrumento contratual, para fins de correção de erro material, equívocos e demais anotações pertinentes a boa execução e esclarecimentos do
presente contrato.

 

24. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DOS CASOS OMISSOS

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – A presente contratação está vinculada ao Edital do processo de compras e/ou contratações correspondente, bem
como ao termo que instruiu a contratação. Todas as disposições e condições estabelecidas no referido Edital e no termo são parte integrante deste contrato,
sendo que o não cumprimento de quaisquer obrigações ou exigências ali previstas poderá resultar nas penalidades e sanções aplicáveis, conforme disposto na
legislação vigente e nas cláusulas deste instrumento.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as do Edital.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal, com prévia comunicação formal a CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Resolução de Gestão,
Fiscalização e Penalidades DP.RDE.062, de 25/11/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

25. DOS FUNDAMENTOS

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – O presente Contrato fundamenta-se:

 

​Nos autos do processo SEI nº 04016-00033150/2025-48, Elemento Técnico n.º 31/2025 (​​​​​​​185318292) e Proposta (​​​​​​​181359566);

Nas disposições do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, vigente;
e

Nos princípios do Direito Público e supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
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https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf


26. DO FORO

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas
da execução deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E assim por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente
instrumento.

 

CONTRATANTE:

 

MARCOS DUTRA VARGAS

Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras
 

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

CONTRATADA:

 
 

MARCELO LUIZ MAESTRO

Procurador
 

MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA
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